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Uruguaiana, 22 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente paa, em atençãc ao Ret~uerimento n2 46(2, ao
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenáro, reriuerer a vossa Excel~nc’a que
determine, aos setores competentes, a limpeza e remoção da vegetação em terrero baldio
localizado ia Rua Júlio de Castilhos, entre as ruas Venâncio Aires e Bento Gonçalves.
2. Registramos que noradores da Rua Júlio de Castilhos, especialmerr.e nas
imediacões oo número 4038, relatam o abandono de um terreno baldio situado entre as ruas
Venâncio Aires e Bento Gonçalves, próximo à Escola Cecília Meireles. A referida quadra
encontraSse em péssimas condições, com acúmulo de vegetação alta, dificultando a passagem
de pedestres, especialmente de cranças que frequentam a escola. Além da falta de calçada, o
mato a to contribui para a proliferação de insetos e represen:a rsco à segurança dos mesmos.
Solicitamos a imediata limpeza óo local e a remoção da vegetação, garantindo condições
adequadas de circulação e segurança para a comunid. ‘e.

Atenciosamente,
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